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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CHICO VIGILANTE - GAB. 09

 
EMENDA 

SUBEMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº _____ 2021
(Do Sr. Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

Ao Projeto de Lei 1752/2017, que
dispõe sobre a divulgação das obras
públicas no âmbito do Distrito Federal
em tramitação conjunta ao Projeto de
Lei 1979/2018 que dispõe sobre a
criação de endereço eletrônico que
possibilite o acompanhamento das
obras em andamento no Distrito
Federal, e dá outras providências.

Acrescente-se ao Art. 1º, da Emenda Substitutiva, os parágrafos 1º, 2º e 3º, renumerando
os demais:

Art. 1º (...)
§ 1º Os órgãos mencionados no caput do artigo 1º instituirá sítios próprios e específicos na

rede mundial de computadores, para que todo e qualquer cidadão possa acompanhar online o
andamento das obras em curso no Distrito Federal.

§ 2º Deverão constar nos referidos “sítios”, informações das obras Públicas do Distrito
Federal, tais como: modalidade de licitação; dias transcorridos; investimento total; aditivos; empresa
executora; órgão fiscalizador; local de execução, prazos para início e término; fornecedores;
cronograma físico-financeiro; fases e etapas; equipe e técnico responsável.

§ 3º Os Empreendimentos paralisados deverão conter os motivos e justificativas para tal,
assim como o contato dos responsáveis.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda tem o objetivo de aumentar os mecanismos de transparência do Governo

do Distrito Federal. Além disso, estimula a proatividade do cidadão quanto às formas de fiscalização
oferecendo uma ferramenta de fácil usabilidade que proporcionará o aumento da participação
popular.

Por todo exposto, conto com o apoio nos nobres pares para aprovação desta emenda.
 
Sala das Comissões, em abril de 2021.

 

Deputado CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr.
00067, Deputado(a) Distrital, em 16/04/2021, às 12:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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